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Versao de impressao

Definicéo

Afastamento do servidor, no pais, para prestar colaboragéo técnica a outra instituicdo federal de ensino ou de
pesquisa e ao Ministério da Educacéo.

Informac@es para instrucdo do processo
Tipo de documento: Processo digital.
Selecéo de assunto:

* Nivel 1: ADMINISTRACAO GERAL

¢ Nivel 2: Pessoal

¢ Nivel 3: Quadros, tabelas e politica de pessoal
¢ Nivel 4: Movimentacao de pessoal

¢ Nivel 5: Requisi¢cdo. Cessao.

Interessado: o servidor para qual se prop8e a colaboracao técnica.
Resumo do assunto: Colaboracao técnica (pode-se complementar com o0 nome da instituicdo de destino)

Documentacdo necessdria para instruir o processo
1. Projeto de colaboracao técnica, assinado pelo requerente, contendo:

a. Nome da instituicdo, do 6rgdo de destino e do coordenador do projeto;
b. Area de conhecimento e titulo do projeto;
c. Justificativa e objetivos do projeto;
d. Periodo de duragéo e cronograma das atividades;
e. Fonte de financiamento do projeto (se ndo houver, informar expressamente que nao ha fonte de
financiamento); e
f. A forma de apropriacdo dos resultados do projeto.
2. Manifestacdo de interesse da instituicdo recebedora do servidor por meio de Oficio enderecado ao Reitor
da Ufes; e
3. Manifestacdo favoravel do dirigente da Unidade Administrativa na qual o servidor esté lotado, no caso de
técnico-administrativo, ou aprovacao do requerimento na Camara Departamental, no caso de docente.

Fluxo do processo

Passo Setor Procedimento

1 Setor interessado na Ufes

e Autuar e instruir processo
com a documentagéo
necessaria, incluindo-se a
manifestagéo favoravel do
dirigente da Unidade
Administrativa (servidor
técnico-administrativo) ou da
Cémara Departamental
(docente).



http://progep.ufes.br/conteudo-pdf/4712

Passo

Setor

Procedimento

e Encaminhar o processo
instruido a CPPD (no caso
de servidor docente) ou
diretamente a DDP/Progep
(no caso de servidor
técnico).

Comisséo Permanente de Pessoal
Docente (CPPD), somente no caso
de interessado professor.

¢ Analisar a documentacao
apresentada e emitir parecer
favoravel ou néo,
considerando a relacdo do
projeto com a area de
conhecimento do servidor.

Diretoria de Desenvolvimento de
Pessoas (DDP/Progep)

¢ Analisar a documentacgao
apresentada e as
informacdes funcionais do
servidor e emitir parecer
favoravel ou néo,
considerando a relacédo do
projeto com as atribuicdes
do cargo do servidor.

Diretoria de Projetos Institucionais
(DPI/Proad)

¢ Analisar o processo e
providenciar os tramites para
emisséo, assinatura e
publicacdo do termo de
colaboracéo técnica entre as
instituicBes envolvidas.

Diretoria de Desenvolvimento de
Pessoas (DDP/Progep)

e Emitir portaria de concesséao
de afastamento para prestar
colaboragéo técnica em
outro 6rgao e realizar
registros no Sistema de
Informacgdes para o Ensino
(SIE).

Diretoria de Gestao de Pessoas
(DGP/Progep)

¢ Realizar registros no
Sistema de Administracéo
de Recursos Humanos
(SIAPE).




Passo

Setor

Procedimento

Coordenacédo de Documentagéo
Institucional (CDI/Progep)

¢ Incluir documentagéo
pertinente no Assentamento
Funcional Digital (AFD).

Setor interessado na Ufes

e Acompanhar a entrega
semestral dos relatérios de
colaboragéo técnica pelo
servidor afastado e analisa-
los quanto a sua adequacao
ao projeto aprovado.

e Semestralmente, em caso
de aprovacéo do relatorio e
renovacao da colaboragéo
técnica, emitir despacho
favoravel no processo. Caso
contrario, encaminhar a
Diretoria de
Desenvolvimento de
Pessoas para encerramento
da colaboracéo técnica.

¢ Ao final do prazo autorizado
para a colaboracgéao técnica,
informar a DGP/Progep o
término e retorno do servidor
a Ufes, ou encaminhar a
DDP/Progep a solicitacdo de
prorrogacgéo, se for o caso.

Diretoria de Gestao de Pessoas
(DGP/Progep)

¢ Ao término do afastamento,
realizar as providéncias
pertinentes no SIAPE e
arquivar o processo.

Setor responséavel

Divisdo de Desenvolvimento na Carreira e Capacitacdo (DDCC/DDP/Progep)

Telefone: (27) 4009-2272
E-mail: sdcc.ddp.progep [at] ufes.br

Informacdes gerais

1. O processo de solicitagdo deve ser encaminhado a DDP/Progep no maximo 90 (noventa) dias e no
minimo 30 (trinta) dias antes do inicio do afastamento.
2. O afastamento para colaboragéo técnica somente se efetivara para instituicdes federais com as quais a




Ufes mantenha convénio cujo objetivo seja a cooperagao técnica e cientifica.

3. A colaboragéo técnica ndo podera exceder 04 (quatro) anos e sua autorizagdo sera renovada a cada
semestre, ouvida a unidade de lotag&o do profissional.

4. Os titulares de cargos de provimento efetivo da Carreira do Magistério Superior, desde que atendam aos
requisitos de titulacdo estabelecidos para ingresso nos cargos da Carreira de Magistério do Ensino
Béasico, Técnico e Tecnoldgico, poderdo, por prazo ndo superior a 2 (dois) anos consecutivos, ter
exercicio provisorio e atuar no ensino superior nas Instituicbes Federais de Ensino Basico, Técnico e
Tecnoldgico vinculadas ao Ministério da Educacéo (art. 24 da Lei n® 11.784/2008).

5. A DDP/Progep (no caso de servidor técnico-administrativo) ou a CPPD (no caso de docente) emitira
parecer favoravel ou ndo ao afastamento para colaboracgéao técnica pretendida, considerando a relagédo do
projeto com as atribui¢cdes do cargo do servidor; em todo caso, este parecer devera ser justificado.

6. O servidor deverd encaminhar a unidade a qual esta vinculado na Ufes, a cada 6 (seis) meses, relatério
semestral de atividades, revisado pelo coordenador do programa, projeto ou atividade, bem como prestar
informacgBes sobre o projeto quando forem demandadas.

7. O servidor terd o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicagdo da portaria, para
retomar o desempenho das atribuicdes no cargo no 6rgéo de destino, incluindo-se nesse prazo o tempo
necessario para deslocamento;

8. As despesas com deslocamento e hospedagem ficardo a cargo do profissional afastado ou da instituicdo
recebedora.

9. A frequéncia do servidor devera ser encaminhada ao Departamento de Gestédo de Pessoas/ Progep/Ufes,
pela instituicdo de destino/recebedora, até o terceiro dia Gtil do més posterior ao trabalhado;

10. A colaboracao técnica podera ser interrompida no interesse da Administracédo ou a pedido do servidor,
devendo-se justificar o pedido de encerramento antecipado e comprovar a efetiva realizacdo do projeto
de colaboracéo técnica até a data do encerramento.

11. Aos servidores que tenham se afastado para as licengas e afastamentos abaixo relacionados somente
sera concedido afastamento para colaboracao técnica apos decorrido periodo igual ou superior ao do
afastamento anterior:

a. Licenca para tratar de assuntos particulares;

b. Licenga para o exercicio de atividades politicas ou mandato classista;
c. Licenca para capacitacao;

d. Licenca-prémio por assiduidade;

e. Afastamento para servidor a outros 6rgdos ou entidade;

f. Afastamento para estudo ou missao no exterior;

g. Afastamento para colaboracéo técnica.

12. N&o é possivel a concessao de colaboracao técnica de servidor da Ufes para outro 6rgdo durante o
estagio probatorio, pois a colaboracao técnica ndo esté no rol de licengas e afastamentos permitidas aos
servidores técnico-administrativos em estagio probatério de que trata o Art. 22 da Resolucéo n°.
25/2021/CUN e, no caso do servidor docente, a Lei n®. 12.772/2012, em seu Art. 30, § 1°, coloca a
aprovacao em estagio probatorio como requisito para a concesséao da colaboragéo técnica. Além disso,
para ambos os casos, a colaboracéo técnica ndo esta no rol de licengas e afastamentos permitidos pelo
Art. 20, § 4°, da Lei n°. 8.112/1990 para servidores em estagio probatério.

Informac0des para as chefias

1. A chefia imediata devera avaliar a pertinéncia do projeto proposto e a presenca das informacgfes
necessarias, bem como os possiveis impactos da auséncia do servidor no setor de trabalho durante o
periodo da colaboragéo técnica, e emitir manifestagédo expressa e justificada acerca do requerimento,
indicando o interesse institucional no afastamento em caso de concordancia.

2. No caso de servidor docente, compete ao Departamento realizar a andlise acima, cabendo a Camara
Departamental aprovar ou néo a solicitagcdo de afastamento para colaboragéo técnica.

3. Compete a chefia imediata ou ao Departamento acompanhar e analisar a apresentagdo dos relatérios
semestrais que devem ser apresentados pelo servidor, bem como manifestar-se sobre a continuidade do
afastamento semestralmente.

Previséo legal
1. Lei n°® 11.091, de 2005;

2. Lein®12.772, de 2012;
3. Lein®11.784, de 2008;


https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_25.2021-cun.pdf
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_25.2021-cun.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

4. Resolugéo n°. 28/2017-CEPE/Ufes.
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